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INDICAÇÃO Nº 1417/2020

Maringá, 23 de junho de 2020.
 
Atendidas as formalidades regimentais, o Vereador adiante nomeado, após o deferimento

pela Mesa, indica ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Ulisses de Jesus Maia Kotsifas, que determine a
instalação de redutor de velocidade na Estrada São José, entre a Associação Banestado e o escritório da
empresa Pedreira Ingá, a fim de coibir abusos de velocidade por parte dos motoristas.

Destaca-se que a medida atende a reivindicações da comunidade, haja vista que se trata
de via com intensa movimentação de veículos e pedestres, sobretudo por conta da volumosa quantidade de
caminhões da empresa Pedreira Ingá e da coleta de lixo que laboram nas imediações, e os veículos
trafegam em alta velocidade pelo local, expondo os pedestres a constantes riscos de acidentes,
especialmente as crianças.

Atenciosamente, Vereador Onivaldo Barris.
Plenário Vereador Ulisses Bruder.

Documento assinado eletronicamente por Onivaldo Barris, Vereador, em 08/07/2020, às 13:23,
conforme Lei Municipal 9.730/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.cmm.pr.gov.br/verifica informando
o código verificador 0182574 e o código CRC C4BE69A8.
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